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0  impôsto de renda nos Estados Unidos r )

I .  T O M A D A  D E  C O N T A T O

O T E M A

BE N J A M IN  F R A N K L IN , figura culminante 
da Am érica e uma das inteligências mais lu

minosas do século X V II I , escreveu em  carta céle
bre, datada de 1789, que neste m undo nada é 
certo —  exceto a m orte e os impostos.

A  inevitabilidade dos impostos basta para fazê- 
los dignos do interêsse perm anente do cidadão e 
do contribuinte. A o contrário do que geralm ente se 
supõe, o tratam ento, teórico ou prático, de m até
ria tributária —  seja para efeito de inform ação do 
próprio indivíduo, seja para efeito de doutrina
ção de grupos —  oferece lances tão atraentes, ca
pazes de prender tão fortem ente a atenção do pes
quisador, que pode até se transform ar em entrete
nim ento ou hobby. E  mesmo que os impostos não 
fôssem interessantes em si e por si, como objeto de 
estudos e de debates, mesmo que não fôssem passí
veis de apreciações leigas, fora dos "círculos profis
sionais, ainda assim o tem a desta conferência, 
escolhido pela direção do Instituto, encerraria su
ficiente dose —  se não de interêsse cultural —  
pelo menos de interêsse prático. O humanista pode 
aborrecer e evitar os contatos de seu espírito com 
a teoria da tributação, que êle talvez considere

( * )  O Dr. Gustavo Lessa, membro da diretoria do Ins
tituto Brasil-Estados Unidos, pediu-me, em setembro de 
1944, que fizesse, na sede daquela instituição, uma confe
rência sôbre o  tema —  o im pôsto de renda nos Estados 
U nidos.

Aceitos o convite e o tema, a conferência fo i pronunciada 
dois meses depois —  no dia 3 de novem bro.

O Diretor da R evista  do Serviço Público , que ouviu a 
conferência, manifestou desejo de publicá-la. As limitações 
inerentes a essa espécie de trabalho impediram o uso de 
todo o material colh ido. Para incluí-lo foi necessário refun- 
dir o original. Com essa refusão, o texto desdobrou-se e en
riqueceu-se. Às vinte páginas iniciais, lidas no auditório do 
Instituto Brasil-Estados Unidos, acrescentamos mais trinta.

Além  das adições feitas aos capítulos originais, incluí
ram-se alguns capítulos novos, tais com o os que tratam dos 
vários tipos de im pôsto de renda, da progressividade, da 
complexidade, da publicidade e das reformas em estudo do 
im pôsto de renda americano.

O conjunto, dividido em  cinco partes, contém informações 
bastantes para dar aos leigos e aos estudantes, acaso inte
ressados no conhecim ento da tributação americana moderna, 
uma noção geral do tema tratado.

B e n e d i c t o  S i l v a

I

anti-estética e degradante. O cidadão, por sua vez, 
pode manter-se indiferente, por comodismo ou por 
carência de espírito público, ao destino dado ao 
produto dos impostos. O contribuinte, porém, é 
sempre sensível às questões relativas ao m ontante 
dos tributos que o G ovêrno o obriga a pagar, cada 

ano, ou mesmo cada dia. N em  todos são humanis
tas e estetas, entregues a altas indagações. N em  
todos têm  consciência política despertada para se 
interessarem pelos problem as coletivos. M as todos 
são contribuintes.

D e sorte que, ou como observador da dinâmica 
social, ou como cidadão interessado na m archa dos 
negócios coletivos, ou como profissional empenha
do em recolher m aterial de estudo, ou simplesmen
te como contribuinte forçado a abrir m ão de uma 
parte de sua renda em favor dos cofres públicos, 
todo indivíduo é susceptível de se interessar, em 
grau m aior ou menor, pelas questões de tributa
ção. Justifica-se, assim, a escolha do tem a que v a 
mos enfrentar nesta conferência.

Seja-nos permitido, entretanto, cham ar a aten
ção para o ponto falho que apresenta. E ’ que, 
embora realm ente interessante e oportuno, o tem a 
peca por excesso de am plitude. O im pôsto de renda 
nos Estados Unidos é um  enunciado que abarca 
m atéria para uma série de livros, m atéria demasia
do extensa, variada e com plexa para ser tratada 
numa conferência.

Potencialm ente interessantes, pois, como são, 
para todo mundo, as questões relativas aos impos
tos, se, no presente caso, o interêsse não vier à 
tona, a culpa deverá ser lançada à direção do Ins
tituto, por não ter sabido escolher —  no R io  de 
Janeiro, onde há m ilhares de conferencistas ca
pazes —  alguém  mais indicado para expor e  co
mentar adequadam ente um tem a tão rico de teor 
cultural e social.

CRITÉRIOS GERAIS DE TRIBU TA ÇÃ O

O E stado afirma-se pelo direito soberano de 
apropriar-se, para efeito de financiam ento dos ser
viços públicos, de um a parcela da renda ou da 
fortuna de todos os seus cidadãos. A o exercerem
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êsse direito, os Estados tributam  de vária maneira, 
ora as pessoas, ora as coisas. O conjunto dos im
postos e gravam es existentes num Estado, em  dado 
momento, é cham ado sistem a tributário.

Porque o problem a da tributação está intim a
m ente ligado ao estágio do desenvolvim ento eco
nôm ico e social de cada povo, os sistemas tributá
rios variam  de país para país e, dentro de um 
mesmo país, variam  de região para região e, em 
menor am plitude, até m esm o de município para 
município. A  sim ples enum eração dos diferentes 
sistemas tributários conhecidos seria tarefa insípida 
e certam ente m uito longa.

U m  sistema tributário adequado, são, ideal, deve 
satisfazer a  três condições : produzir recursos su
ficientes para que a m aquinaria governam ental 
respectiva funcione regularm ente e atenda às ne
cessidades g e ra is ; provocar e  estim ular a rea liza
ção da justiça social, m ediante distribuição dos 
ônus dos serviços públicos segundo a capacidade 
de pagar dos contribuin tes; fom entar, tanto quan
to possível, ou pelo menos não em baraçar ou retar

dar o desenvolvim ento econômico da com unidade 

trib u tad a .
A  suficiência fiscal é condição essencial de todo 

sistem a tributário digno dêste nom e. Se não pro
duz recursos bastantes para o custeio das ativida
des públicas, o sistema tributário é um a espécie de 
teratologia adm inistrativa, um a contradição em  
vigor —  ainda que satisfaça plenam ente às demais 
condições.

A  justiça social, de que a  justiça tributária é 
uma componente, prescinde de arrazoado, pois 
constitui o suprem o ideal da dignidade hum ana : 
conta com o apoio espontâneo da razão. E ’ evi
dentem ente desejável que os encargos públicos se 
distribuam  eqüitativam ente, segundo as posses dos 
contribuintes.

O  fomento econômico, ainda que doutrinària- 
m ente com batido por individualistas retardatários, 
constitui um dos deveres m ais instantes do Estado 
M oderno : o de com pletar, prom over, animar, re
gular ou proscrever, sempre de acôrdo com o crité
rio da m áxim a conveniência social, a iniciativa 
privada na esfera econôm ica.

U m  sistema tributário que entorpeça ou hiper
trofie o desenvolvim ento econôm ico da respectiva 
com unidade deve, em princípio, ser considerado 
contraproducente e, com o tem po, acabará por 
acarretar efeitos catastróficos.

H á elem entos contraditórios entre as três con 
dições m encionadas. Isso torna difícil a criação de

sistemas tributários ideais, adm inistrativam ente 
adequados, econom icam ente sãos e socialm ente 
justos.

O grau de intensidade econôm ica do país pode 
indicar, ou mesmo exigir, prioridade para um a ou 
outra dessas condições, isto é, pode indicar prece 
dência à justiça social, em  detrim ento do fomento 
econômico, ou vice-versa. Conform e um a corrente 
doutrinária, os países pobres, econom icam ente fra
cos, devem  diligenciar por prom over a form ação e 
acum ulação de capitais : cumpre-lhes cuidar do 
problem a da produção; ao passo que, para os países 
ricos, industrialmente adiantados, nos quais a for
m ação de capitais constitui etapa vencida, a sabe
doria consiste em m elhorar o padrão de v id a  da 
população : cumpre-lhes concentrar as atenções no 
problem a da distribuição.

A TR IB U TA ÇÃ O  NOS PA ÍSE S RICOS E  NOS PAÍSES 

PO BRES

Por mais que m e repugne incluir nesta conferên
cia —  destinada a um auditório culto —  noções de 
com pêndio de Ciência das Finanças, vejo-m e for
çado a valer-m e delas, um a ou outra vez, para 
expressar m elhor o pensamento.

Segundo uma classificação discutida e discutí
vel, m as certam ente cômoda, os impostos se divi
dem em diretos e indiretos. São diretos aquêles que 
recaem  nos próprios pagadores. São indiretos aquê
les que os pagadores transferem  a outrem. Ilustra 
tipicam ente o prim eiro caso o impôsto de renda, 
cujos ônus, baseados na renda individual, o contri
buinte não tem  meios de transferir a outra pessoa- 
Ilustra tipicam ente a segunda categoria o impôsto 
de consumo, que, apesar de pago pelo fabricante ou 
pelo produtor originário, é por êste transferido aos 
atacadistas, passa dos atacadistas aos varejistas, 
dos varejistas aos consumidores, incorporado ao 
preço das mercadorias. Sôbre o consumidor, que 
rompe o sêlo para consumar a utilização do produ
to, recai em definitivo o im pôsto.

Opinantes autorizados sustentam  que os países 
pobres, carentes de capitais, devem  dar preferên
cia aos impostos indiretos, com o o impôsto de con
sumo e o de im portação, já  que o seu problem a 
central é o da produção. Trata-se de um a noção 
elem entar, somente ainda não suficientem ente di
vulgada no B rasil em virtude do pequeno interêsse 
que a Ciência das Finanças tem  despertado em 
nosso país. Cabe ao Sr. L u iz Simões Lopes, Presi
dente da Com issão de O rçam ento do M inistério d? 
Fazenda, o crédito de haver lançado em circulação,
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no Brasil, certas indicações doutrinárias m odem ai 
sôbre a constituição dos sistemas tributários.

“Por absurdo que pareça e anti-social que seja,
—  diz o R elatório com que aquela autoridade apre
sentou o O rçam ento G eral da R epública para 1942
—  aos países pobres cum pre poupar os habitantes, 
prósperos e dirigir o grosso de seus tributos contrs 
as classes menos aquinhoadas, a fim  de perm itir e 
estim ular a acum ulação de capitais. Som ente os 
países credores, em que já  existem  capitais acum u
lados em grande escala, é que podem  e devem  taxar 
mais fortem ente, em benefício do consumidor m é
dio e pequeno, os seus habitantes financeiram ente 
bem aquinhoados —  banqueiros, grandes indus
triais, grandes comerciantes, grandes empresários, 
em suma, todos quantos aufiram  rendas elevadas.” 
“Os países jovens, m al saídos da fase colonial, de
vem  obter a  m aior parte dos recursos financeiros 
necessários aos seus governos, por m eio de tribu
tação indireta, a qual recai, em cheio, nas classes 

médias e pobres, universalm ente m uito m ais num e
rosas do que as classes abastadas. E ’ que, nesses 
países, o problem a econôm ico instante e crucial é 
o da produção de riquezas. Produção pressupõe fá
bricas, instalações, maquinaria, extração de m até
rias primas, meios de transporte —  todo o dispen
dioso e variado equipam ento tecnológico, indus
trial e agrícola necessário à vida econôm ica m o
derna. P ara  adquirir, criar, construir e m ontar 
êsse equipamento, é indispensável a existência de 
largas disponibilidades financeiras.”  “D aí o m otivo 
por que os países neo-capitalistas, ou sejam  aqueles 
em que o capital e a m ão de obra são ainda exten
sivos, rarefeitos, incipientes, devem  gravar mais 
pesadamente, e por tributação indireta, os grupos 
econômicos menos resistentes.”

D os trechos citados ressalta, de m aneira simples 
e acessível, o núcleo de um a doutrina tributária 
para os países em fase incipiente de industrializa
ção, que, felizm ente, já  não é o caso do Brasil. V e 
jamos, agora, buscando-a na mesma fonte, a contra
partida relativa aos países industrializados.

Eis a passagem  pertinente do aludido R elatório: 
“Os países que já  estejam  no estágio de economia 
super-capitalista, dispondo de capital e trabalho 
intensivos, concentrados, densos, isto é, os que se 
preocupam  cada vez menos com o problem a da 
produção, uma vez que êste é função do equipa
mento econômico já  existente, devem  voltar-se para 
o problem a da distribuição. E ’ nesse estágio que 
uma sábia política tributária pode ser conciliada 
com uma sã política econôm ica e ainda com uma

justa política social. Já tendo suficientes produto
res, os países super-capitalistas passam  a necessitar, 
cada vez mais, de com pradores —  de consumido
res economicamente capazes. E ’ chegado o momen
to de obter, m ediante tributação direta, os recur
sos financeiros de que carecem, gravando m ais for
tem ente os grupos econômicos m ais resistentes.”  

Em  conclusão : “os países neo-capitalistas neces
sitam de empreendedores, investidores, detentores 
de capitais —  cumpre-lhes tributar, de preferên
cia, as classes médias e pobres” ; “os países super- 
capitalistas necessitam de consumidores —  cum 
pre-lhes tributar, de preferência e progressivamen

te, as classes abastadas e ricas.”

M esm o os observadores menos argutos poderão 
facilm ente compreender que os impostos indiretos, 
como o impôsto de consumo, são particularm ente - 

indicados para os países coloniais, situados eco
nom icam ente no século X V II I . Em  outras pala
vras : os impostos indiretos, quando predominantes, 
caracterizam  os povos atrasados, anti-progressistas, 
não libertos das superstições financeiras e eco
nômicas do período colonial.

Cum pre notar, porém, que em m atéria de tribu
tação todos os pontos de vista podem  ser apoiados 
na opinião dêste ou daquele autor. N os fins do 
século passado, por exemplo, houve um a corrente 
que sustentava, paradoxalm ente, que o impôsto in
direto encontra seu clim a favorável entre os povos 
mais atrasados. Citando e rebatendo uma opinião 
de T h i e r s  nesse sentido, R u i B a r b o s a  escreveu, 
quando M inistro da Fazenda do Govêrno Provisó
rio, no seu famoso relatório de 1891 : “A  idéia 
que tende a se generalizar sob a civilização con
temporânea, cada vez mais imbuída dos ideais de
mocráticos, é a que alarga a im portancia aos im

postos diretos, precisam ente como elementos civi
lizadores, isto é, como exigências do princípio de 
justiça nas sociedades de mais am plo desenvolvi
m ento m oral” .

D esejam os afirmar, de passagem, que, em nossa 
opinião, o B rasil já  se desenvolveu econôm icamen 
te o bastante para expurgar o seu sistema tributá
rio das reumas coloniais, nêle representadas, so
bretudo, pelos impostos de consumo e  do sêlo..

A té  aqui, a tônica fiscal tem  sido posta nos tri
butos indiretos, notadam ente nos impostos de im
portação e de consumo, pelo que o grosso das ren
das públicas tem  sido formado pelas contribuições 
das classes m édias e pobres. A  sangria secular des
tas perm itiu a form ação e acum ulação de capitais
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no Brasil. D aqui por diante, a tônica fiscal deve ser 
m ovida na direção dos tributos diretos em geral e 
do im pôsto de renda em particular. O B rasil já  atin
giu o grau de desenvolvim ento econômico em que 
lhe cum pre cuidar, cada vez com  mais vigor, do 
problem a da distribuição. Chegou a hora de liberar 
e aum entar o poder aquisitivo das classes médias e 
pobres, m ediante transferência da carga fiscal para 
as classes abastadas e ricas. Chegou a hora do im 

pôsto de renda.

TIP O S DE IM PÔ STO  DE RENDA

O im pôsto de renda é a mais com plexa das es
pécies tributárias conhecidas. O têrm o renda, fonte 
de encarniçadas disputas doutrinárias, nomeia ou 
designa, como conceito econômico, um  fluxo de 
riqueza durante determ inado período de tem po. 
Distingue-se, assim, nitidam ente de capital, concei
to que nom eia ou designa um a reserva, um fundo 
de riqueza eni dado m om ento ( 1 ) .  Segundo Se- 
LIG M A N , a reqda pode ser definida como o dinhei

ro, ou o equivalente de dinheiro, que o indivíduo 
aufere durante um período definido, acim a e além  
das despesas de custeio. M as o conceito fiscal de 
renda ainda não foi fixado em  definitivo. M uitos 
contribuintes, por exem plo, se recusam  a Convir 
em que a rem uneração do trabalho seja renda. 
Para os que sustentam  êsse ponto de vista, só os 
lucros da atividade com ercial, os juros de títulos e 
depósitos bancários, os aluguéis e os dividendos são 

■renda. A  tendência observável em todos os países 
civilizados é no sentido de considerar renda, para 
efeito de tributação direta, o valor, expresso em 
dinheiro, do aum ento do poder econôm ico de uma 
pessoa, verificado entre duas datas, seja provenien
te desta ou daquela fonte, seja renda do capital, 
ou produto do trabalho. Fixa-se um mínimo de 
subsistência : as rendas iguais ou inferiores a êsse 
mínimo não estão sujeitas ao impôsto. E  assim se 
resolve, por definições legais m ais do que por 
postulados teóricos, o problem a da fixação do con
ceito fiscal de renda. M as êste expediente de le
gislação não liquida o assunto. T ribu tar igualm ente 
as rendas do capitalista, do banqueiro, do senhorio, 
do industrial, do com erciante, do arquiteto, do al
faiate, do médico, do guarda-livros, da dactilógrafa 
e do operário qualificado, ou melhor, tributar as 
rendas provenientes do aluguel de capital ou de 
imóveis, da exploração industrial e da atividade

( 1 )  V . Se l ig m a n , Encyclopaedia o í the Social S cien 
ces, artigo sóbre “ Income tax.”

comercial, em pé de igualdade com as rendas pro
venientes do trabalho técnico-profissional ou do 
trabalho predom inantem ente físico, é um critério 
que, à primeira análise, repugna ao senso e à ân
sia de justiça, comuns à maioria dos homens civi
lizados .

Cum pria im aginar outros critérios. “A  las situa- 
ciones distintas, h ay que contem pladas distinta
m ente” , segundo afirm am  os espanhóis. Essa neces
sidade de corrigir os absurdos ou as contraindica- 
ções mais aparentes de uma aplicação uniforme do 
tributo é responsável, em larga medida, pelo apa
recim ento de vários tipos de impôsto de renda. 
Dêstes, os principais são : o presuntivo, o com pos
to e o unitário, segundo a classificação sistem ati
zada por S e l i g m a n .

O tipo presuntivo baseia-se no pressuposto de 
que as rendas de um indivíduo são susceptíveis de 
avaliação através das respectivas despesas. Se se 
adota o tipo presuntivo, o m ontante da renda tri
butável de cada contribuinte não resulta de decla
ração dêste nem de um levantam ento rigoroso —  
mas é presumido através de seus gastos. Pode-se 
presumir, por exemplo, que as rendas de um senhor 
que possua autom óvel, chauiíeur de libré e ocupe 
três em pregados em casa, sejam  pelo menos vinte 
vêzes superiores aos ordenados do pessoal que o 
s e rv e ; assim como se pode presumir que todo 
indivíduo que possua autom óvel particular no R io 
de Janeiro tenha pelo menos 60 m il cruzeiros de 
renda anual.

O primeiro impôsto de renda inglês, criado por 
P iT T  em 1798, constitui exem plo clássico do tipo 
presuntivo. P ara  efeito de avaliação da renda tri
butável, os contribuintes eram  divididos em  três 
classes : A, B, e C . O lançam ento da renda era 
feito : relativam ente às pessoas incluídas na classe 
A, à base da posse de carruagens, cavalos e criados; 
relativam ente às pessoas da classe B, à base da 
posse de casas e respectivas janelas, relógios de 
parede e de bôlso ; relativam ente às pessoas da 
classe C, à base de certos gastos de alojam ento, 
tais como os aluguéis relativos a estabelecim entos 
com erciais e a casas de residência. P ara  efeito de 
lançamento, presum ia-se: que a renda dos con
tribuintes da classe A, —  possuidores de carrua
gens, cavalos e criados —  fôsse de três a cinco vê
zes maior do que as respectivas desp esas; que a 
dos contribuintes da classe B  —  possuidores de 
casas (cu jo  número de janelas pesava no lança
m ento), relógios de parede e relógios de bôlso —  
correspondesse a um quaito, no mínimo, e ao quín-
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tuplo, no máximo, do total das respectivas despe
sas ; que a dos contribuintes da classe C  fôsse equi
valente a um décimo, no mínimo, e ao dôbro, no 

máximo, das respectivas despesas.
Os fatos dem onstraram  que essas presunções 

eram  m uitas vêzes tão inexatas, dando m argem  a 

fraudes e sonegações tão clamorosas, que a lei 
foi substituída logo no segundo ano de existência.

M ais recentem ente, outros países europeus, a 
França, a B élgica  e a  Grécia, adotaram  m odalida
des aperfeiçoadas do im pôsto de renda presuntivo, 
em  que as bases de avaliação da renda tributável 
ora são os aluguéis pagos, ora a posse de automó
vel, etc.

Incidentalm ente, declaro que, no Brasil, um dos 
meios de evitar que os médicos, os dentistas, os 
advogados e m ais algum as classes de profissionais 
soneguem  o im pôsto de renda, com o tantos fazem  
inveteradam ente, está na introdução, no regula
m ento do impôsto, de dispositivos que perm itam  a 
avaliação presuntiva das rendas tributáveis, com 
base nas despesas aparentes.

O impôsto de renda composto, o  m ais com plexo 
de todos, usualm ente distingue entre as rendas de 
fonte vária, pesando m ais nas produzidas por ca
pitais em depósito (juros em  g eral), menos nas 
produzidas por capitais em prestados aos governos 
(juros da dívida p ú b lica), pela propriedade m obi
liária (aluguéis) e pela atividade industrial ( lu 
cros), menos ainda nos rendimentos do trabalho, 
(honorários, vencim entos, ordenados, gratificações, 
salários). O im pôsto de renda com posto engloba, 
assim, vários impostos, inclusive m odalidades do 
p resuntivo.

“E ’ um  feixe de im postos”, como disse LeüN  

Say. D entre os países que o adotaram  e desenvol
veram, cum pre salientar o Brasil, a Itália e a F ran 
ça. O im pôsto de renda composto, por isso mesmo 
que oferece a vantagem  de ensejar, para cacla clas
se de renda, a adoção da m elhor form a de cobran
ça e, sobretudo, por conter, na própria concepção, 
o germe e a vontade da justiça tributária, dem anda 
qualidades execepcionais de caráter, inteligência, 
preparo técnico e civism o por parte dos agentes 
adm inistradores.

O  im pôsto de renda de tipo unitário, como o de 
tipo composto, baseia-se em declarações prestadas, 
em  form ulário próprio, pelos contribuintes. Se 
bem  que essas declarações usualm ente se classifi
quem  por categorias, de acôrdo com a fonte dos 
rendimentos, os diversos itens são reunidos e so
mados ; o im pôsto recai uniform em ente sôbre o to

tal da renda declarada. A o  passo que, nos países 
que adotam  o impôsto de renda de tipo composto, 
o cálculo da contribuição é feito  por partes —  
aplicando-se diferentes taxas cedulares às rendas 
de origem diversa, acaso auferidas pelo contribuin
te —  nos países que adotam  o impôsto unitário, o 

cálculo resume-se num a única operação : o total 
da renda, ainda que englobe juros bancários, juros 
da dívida pública, aluguéis, arrendam entos, lu

cros, dividendos, honorários, comissões, vencim en
tos, salários, etc., é sujeito a uma única taxa .

O impôsto de renda am ericano é de tipo unitário.
Se fôssemos investigar as razões por que os E s

tados Unidos adotam  o tipo unitário, possivelmente 
descobriríamos, nessa preferência, m ais urria prova 
da aversão do homem americano pelas coisas com

plicadas e, ao mesmo tempo, de seu civismo sin
cero, que não se lim ita a fazê-lo perfilar quando 

passa a bandeira pátria e ouvir de pé o hino na
cional, m as tam bém  a contribuir lisamenle, atra
vés dos impostos, para o financiam ento dos negó
cios públicos. O am ericano geralm ente aprecia o 
progresso, preocupa-se com a m archa das ativida
des governamentais e possui, em alto grau, o Senti
m ento de cidadania. O impôsto de renda unitário, 
mais aceitável do que o presuntivo e menos com pli
cado do que o composto, encontra boa aceitação 
da parte de um povo tax-minded, como o ameri
cano, povo que já  aprendeu a noção de que cada 
um deve pagar segundo a respectiva capacidade e 

que esta deve ser m edida pela renda.

I I .  A  L U T A  P E L A  IM P L A N T A Ç Ã O

A PRIMEIRA EXPERIÊNCIA —  DURANTE A GUERRA 

DE SECESSÃO

Com estas ligeiras considerações em mente, po

demos atacar agora o tem a da conferência.

A  história da criação e da im plantação do im
pôsto de renda nos Estados Unidos não apresenta 
lances dramáticos, nem peculiares. Como na m aio
ria dos outros países, o impôsto de renda surgiu nos 
Estados Unidos em época de grave crise interna
—  durante a G uerra de Secessão —  para habilitar 
o Governo Federal a levantar os recursos necessá
rios à sustentação da lu ta .

Efetivam ente, criado em  1862, o impôsto de 
renda americano apresentava os seguintes caracte
rísticos : isentava tôdas as rendas inferiores a  600 
dólares anuais; im punha a  taxa de 3 %  sôbre as 
rendas com preendidas entre 600 e 10 m il dólares 
e de 5 %  sôbre as rendas superiores a 10 mil dó
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lares. O contribuinte tinha o direito de deduzir to
dos os impostos prediais e territoriais que pagasse.

N o ano seguinte, a lei foi parcialm ente reform a
da a  fim  de perm itir que os inquilinos e arrenda
tários igualm ente deduzissem, das rendas brutas, 
os aluguéis e rendas pagas a senhorios e propriè- 
t;rios. Êstes, por sua vez, ficaram  obrigados a de
clarar, para efeito de pagam ento do impôsto, o va 
lor estim ativo das respectivas propriedades.

A pesar do descontentam ento provocado pelo 
novo tributo, o Congresso aum entou-lhe as taxas, 
em 1864, graduando-as da seguinte m aneira : ren
das até 600 dólares anuais, isen tas; rendas acim a 
de 600 e até 5 m il dólares anuais, taxa de 5 %  ; 
rendas acim a de 5 m il e até 10 m il dólares anuais, 
taxa de 7 Vz %  ; rendas superiores a 10 m il dó
lares anuais, taxa de 10 % .

E m  1865, o Congresso elevou para 10 %  a taxa 
sôbre tôdas as rendas superiores a 5 m il dólares. 
Avolum ou-se, então, a resistência dos contribuintes. 
E m  conseqüência, dois anos m ais tarde, a tabela 
progressiva, ainda que tão suave, foi abandonada 

e substituída por um a taxa  única de 5 %  sôbre 
tôdas as rendas superiores a 10 m il dólares.

O im pôsto tinha caráter extraordinário e prazo 
certo de duração, pelo que se extinguiu em  1872, 
ano em  que foi cobrado, pela últim a vez, com base 
nas rendas do período fiscal anterior.

A  T E N T A T IV A  F R U STR E DE 1894

E m  conseqüência de um a redução das rendas 
alfandegárias, ocorrida em 1893, o Govêrno ame
ricano cogitou novam ente, no ano seguinte, de res
tabelecer o im pôsto de renda. Já  então o impôsto 
não era reclam ado e preconizado apenas em nome 
das necessidades financeiras do Govêrno —  mas 
tam bém  em  nom e da justiça tributária. M uitos 
congressistas am ericanos indigitavam  a iniqüida
de do sistema vigente, que deixava praticam ente 
intacta a renda dos ricos e gravava em pleno a 

das classes m édias e pobres.
A lém  de estar crescendo a procura dos serviços 

públicos federais, o  que exigia aum ento c o r r e s p o n 

dente de recursos, a O p in iã o  pública americana, 
guiada pelos congressistas, com eçou a inquietar-se 
com  o fato de que as pessoas que auferiam  altas 
rendas n ã o  estavam  contribuindo proporcionalm en
te para o financiam ento dos negócios coletivos. 
N aquela época, o clim a social estava carregado de 
idéias reivindicadoras no sentido da extensão da 
justiça socia l; o  p o v o  em ancipava-se politicam ente 
e, por intermédio de seus representantes, parti

cipava m ais e m ais nas decisões governam entais; 
a adm inistração pública, menos e menos a serviço 
de grupos privilegiados ou de partidos políticos do
minantes, procurava, ainda relutantem ente, servir 
o povo, resolver problem as para a maioria, fazer 
o m aior bem  ao maior núm ero. Os princípios de 
justiça tributária, de há m uito recomendados pelos 
tratadistas, com eçavam  enfim a perm ear a vida 
dos p ovos; não só encontravam  oportunidade de 
aplicação como ainda defensores esclarecidos e 
com bativos.

A  tendência para a adoção dos impostos diretos 
em substituição aos indiretos, que se observava 

nos Estados Unidos, não era um  fenômeno nacional 
am ericano —  era antes a m anifestação particular 
de um anseio universal, comum a todos os países 
civ ilizados.

Quase ao mesmo tempo, R u i B a r b o s a  punha a 
serviço da im plantação do im pôsto de renda no 
B rasil a sua imensa cultura e a sua incom parável 
d ialética. A o  longo de quarenta páginas maciças, 
eruditas e convincentes, o primeiro M inistro da 
Fazen da da R epública discorria m agistralm ente 

sôbre o impôsto de renda, sustentando, no monu
m ental relatório financeiro de 1891, que era chega
do o momento de o país incluí-lo no sistema tribu
tário, entre outros m otivos porque, “das várias for
mas sob que se pode concretizar a idéia das con
tribuições diretas”, o im pôsto de renda era “a me
nos im perfeita, a m ais eficaz, a mais justa” . “O im
pôsto de renda —  afirm ava R u i B a r b o s a ,  citando 
um a opinião de G u s t a v  C o h n  —  é o único ins
trum ento financeiro capaz de m edir a proporção 
de encargos públicos, que devem  recair sôbre os 
ombros das classes ricas e abastadas.”

O anseio de justiça fiscal e as aperturas finan
ceiras do G ovêrno C leveland  levaram  o Congres
so Am ericano, em 1894, a votar um a lei criando 
novam ente o impôsto de renda. T ratava-se verda
deiram ente de um a tím ida tentativa —  canhestra, 
simples, representada por um a taxa proporcional 
de 2 %  sôbre tôdas as rendas superiores a 4 m il 
d ólares. M esm o assim, provocou celeum a e foi 
levada, como ré, ao julgam ento da Suprem a Côrte.

A pesar de haver clim a social tão m aduro para 
o advento da justiça tributária, adm inistrada atra
vés da tributação direta e progressiva, a Suprem a 
Côrte Am ericana declarou inconstitucional a refe
rida lei, baseando-se num dispositivo da Constitui
ção F ederal que proibia, taxativam ente, todo im
pôsto de capitação, bem  como qualquer impôsto 
direto, que não fôsse proporcional à população dos
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Estados. Com  efeito, do acórdão respectivo cons
tam  as seguintes razões : “Com o os impostos sô
bre bens im óveis são indisputàvelm ente diretos, 
igualm ente o são os que gravam  a renda provenien
te de tais bens. Tam bém  são diretos os impostos 
sôbre a propriedade pessoal ou sôbre a  renda desta 
em anada. O im pôsto criado pelos artigos 27-37, 
inclusive, da lei de 1894, na parte em que grava 
a renda proveniente de bens im óveis e de proprie
dade pessoal, por ser um im pôsto direto no sentido 
da Constituição, é, conseqüentemente, inconstitu
cional e insubsistente, um a vez que não é propor
cional à população de cada E stad o ; todos os cita
dos artigos, os quais constituem  um  verdadeiro es

quem a de tributação, carecem  necessàriamente de 
validez” .

Criar um  impôsto federal que gravasse propor
cionalm ente a população dos diversos Estados se
ria im praticável, a menos que o Congresso decla
rasse, por lei, o m ontante total que deveria produ
zir o im pôsto e repartisse êsse m ontante entre os 
diferentes Estados, segundo as respectivas popu
lações. Sem elhante solução não poderia ser aceita, 
porque as taxas do impôsto, um a vez conhecida a 
contribuição total a  cargo do povo de cada E sta
do, variariam  necessàriam ente de Estado para E s
tado e, assim, o ônus relativo tam bém  seria dife
rente. Indivíduos em  condições idênticas, mas re
sidentes em Estados diversos, seriam  gravados de
sigualm ente. O im pôsto teria que ser proporcional 
à população de cada Estado e não proporcional à 
capacidade de pagar de cada contribuinte. Ora, a 
capacidade de pagar e o efetivo dem ográfico são 
coisas distintas. Poderia acontecer que, quanto 
m ais baixa a renda per capita em  um  Estado, tanto 
mais pesado, conseqüentem ente, o tr ib u to ; e vice- 
versa .

A EM EN DA 16.a

Se, para introduzir o im pôsto de renda no sis
tem a tributário federal, fôsse necessária a adoção 
de sem elhante critério, m uito mais lógico fôra aban
donar com pletam ente a id é ia . . .  ou reform ar a 

Constituição.
O povo am ericano não se m ostrou disposto a 

conformar-se com a decisão da Suprem a Côrte con
trária ao estabelecim ento do impôsto de renda. 
A fin al de contas, conforme observa o tratadista 
C l i v e  K i n g ,  um a questão im portante como aque
la, da qual dependia o início de um a política tri
butária m ais justa, que iria forçar os que tinham  
m ais a pagar mais, fôra posta à m argem  e conside

rada inviável apenas porque cinco homens, —  
embora na qualidade de ministros do m ais alto 
Tribunal do país —  haviam  interpretado o que, 
na opinião dêles, os autores da Constituição, os 
Patriarcas, teriam  querido dizer por tributos di
retos.

O anseio coletivo por um a redistribuição dos 
encargos tributários, que só se acreditava possível 
por meio do impôsto de renda, continuou a agitar 
o país, a fornecer alim ento para as discussões, para 
os artigos de fundo, para as plataform as políticas. 
A s m anifestações individuais e de órgãos coleti
vos em favor de uma reform a fiscal que im plan

tasse o impôsto de renda engrossaram-se, fundiram- 
se, assumiram as proporções de cam panha nacional. 
Com o era natural, a cam panha reboou no Con
gresso e êste, sensível aos ditam es da opinião pú
blica, dispôs-se a  em endar a  C arta  Constitucional, 

especialm ente para substituir o dispositivo contrá
rio ao impôsto de renda. A  em enda fêz-se penosa
mente, arrastando-se no Congresso ao longo de 
quatro an o s; foi finalm ente adotada como parte da 
Constituição Am ericana no dia 25 de fevereiro de 
1913 e é conhecida por Em enda D écim a-sexta. O 
seu texto é o seguinte : “O Congresso terá compe
tência para decretar e arrecadar impostos sôbre as 
rendas derivadas de quaisquer fontes, sem distri
buição proporcional entre os diversos Estados e in
dependente de qualquer recenseam ento ou enu

m eração” .
Afastado o im pedim ento constitucional, o Con

gresso decretou, no mês de outubro do mesmo ano, 
uma lei criando o impôsto de renda federal. Inú
meras vêzes em endada e m odificada, essa lei tem  
produzido desde então, e especialm ente durante a 
primeira guerra m undial e a guerra atual, um con

tingente substancial da receita do Govêrno Am eri

cano.
Seria descortês e até impiedoso referir numa 

conferência a história do impôsto de renda nos 
Estados U nidos. E  ainda que um conferencista im
placável desejasse subm eter o auditório a essa dura 
prova, não o conseguiria no cursò normal de um a 
conferência. Se tivesse notável poder de síntese e 
clareza, talvez lograsse concluir a tarefa em  dez 
etapas.

N ão obstante, tentarei destacar, dessa história, 
passar em revista e comentar, quando oportuno, al
guns de seus episódios e aspectos que m e parecem  
m ais elucidativos, ou socialm ente m ais signifi- 
can tes.

(N o  próxim o núm ero : “A  evolução” ).


